


































































































































          

           

RELATÓRIO E PARECER DO FISCAL ÚNICO 

            Senhores Acionistas da 
            Cabo Verde Interilhas – Transportes Marítimos, S.A.  
   

1. Nos termos da Lei e com o mandato que nos foi conferido, em conformidade com o Estatuto da 

CABO VERDE INTERILHAS – TRANSPORTES MARÍTIMOS, SA, apresentamos o relatório sobre a 

actividade fiscalizadora por nós desenvolvida bem como o parecer sobre os documentos de 

prestação de contas apresentados pelo Conselho de Administração relativos ao exercício findo 

em 31 de Dezembro de 2024, os quais são da responsabilidade do Conselho de Administração. 
 

2. Acompanhamos, com a regularidade e a extensão que consideramos adequada a evolução da 

actividade da Cabo Verde Interilhas – Transportes Marítimos, SA. 

3. No âmbito das nossas funções examinámos as Demonstrações Financeiras referentes a 31 de 

Dezembro de 2024, as notas explicativas que as acompanharam, e respectivo anexo bem como o 

Relatório do Conselho de Administração para o exercício findo em 31 de Dezembro de 2024. 
 

4. Conforme citado em parecer anterior, ressaltamos pela sua relevância, a Nota 9 do Anexo às 

demonstrações financeiras, em 31 de Dezembro de 2024 sobre o saldo líquido a receber do 

Estado de Cabo Verde relacionado com indemnização compensatória, no montante de 1.095.459 

milhares de Escudos (mCVE), dos quais 688.080 mCVE registados como activo não corrente. A 

Empresa avançou com um processo litigioso, em sede de arbitragem, em Abril de 2024. É 

convicção da Administração que o resultado da arbitragem será comunicado brevemente e que 

o saldo em disputa será recuperado, pelo que não foi reconhecido ajustamento por imparidade.  

 

5. Face ao exposto, é nossa opinião que os documentos de fecho de contas citados, traduzem de 

forma verdadeira e apropriada, os aspectos materialmente relevantes e a situação financeira da 

Cabo Verde Interilhas – Transportes Marítimos, SA. pelo que a Assembleia Geral deve: 
 

I. Aprovar o Relatório de Gestão relativo ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2024, 

II. Aprovar as Demonstrações Financeiras do exercício económico, findo em 31 de Dezembro 

de 2024.  

Cidade da Praia, 01 de Abril de 2025 

O Fiscal único 

 

Jenny Palmira Oliveira Vera-Cruz   
Auditora Certificada (OPACC #10) 


